
O tempo de cada 
partido na TV 

O PMDB, coligado com o 
PS, PCB e PC do B, vai ocu-
par 44 minutos e sete se-
gundos dos 120 minutos diá-
rios de propaganda gratui- 

- ta no rádio e na TV. Em 
contrapartida, o PT terá 
apenas 3 minutos e 45 se-
gundos por dia. A decisão é 
do TRE e foi anunciada on-
tem à noite pela presidente 
do Tribunal, desembarga-
dora Maria Thereza Braga. 
Ao todo, 20 partidos — coli-
gados ou não — terão aces-
so a este tipo de propagan-
da, que começa amanhã e 
termina no dia 13 de no-
vembro, em dois horários. 
Na TV, das 8h às 9h e das 
20h30 às 21h30. No rádio, 
das 14h às 15h e das 20h às 
21h. 

O PDS — coligado com o 
PPB, PRP e PN — terá 18 
minutos e 10 segundos diá-
rios e será o primeiro parti-
do a chegar aos vídeos e rá-
dios brasilienses. De acor-
do com sorteio feito pelo 
Tribunal Eleitoral, ele 
abrirá a propaganda gra-
tuita amanhã. Será segui-
do, por ordem, pelas se-
guintes coligações e parti-
dos: PSC/PMN/PMC, 
PTB, PMDB/PS/PCB/PC 
B, PSB, PDC/PL/PMB, 
PFL, PT, PDT/PJ. Na 
segunda-feira, a coligação 
encabeçada pelo PSC abri-
rá a programação e o PDS  

fechará. No terceiro dia, o 
PTB abrirá e a coligação 
que iniciou o segundo dia 
fechará. Assim, sucessiva-
mente, todos os partidos 
ocuparão todas as posi-
ções. 

Para facilitar o controle 
da propaganda, ficou de-
terminado que partidos e 
coligações dividirão o tem-
po a que têm direito em 
duas partes iguais. Por 
exemplo, o PFL, que tem 
24 minutos e 47 segundos 
por dia, terá metade deste 
tempo pela manhã e meta-
de à noite. No caso das coli-
gações, ficará a cargo de 
cada uma delas especificar 
quanto tempo caberá a ca-
da partido. 

Os 51 juizes do Tribunal 
de Justiça do DF desempe- 

nharão o papel de fiscais da 
propaganda gratuita. Ha 
verá uma escala de quatro 
deles por dia, cada um 
acompanhando, do estádio, 
um horário na TV ou no rá-
dio. Não haverá censura 
durante a programação, 
mas as emissoras terão 
que manter os programas 
gravados durante 20 dias 
para posterior análise. Os 
partidos que quiserem po-
derão ocupar seu horário 
ao vivo. No caso da TV, a 
emissão ficará a cargo das 
5 emissoras da cidade, por 
um período de 12 dias cada 
uma. No rádio, a emissão 
dos programas ficará sob a 
responsabilidade da Radio-
brás. Abaixo a lista com-
pleta de tempos a que cada 
partido terá direito. 


